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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução n0 86/90 - Regimento lntemo desta Casa, que seja encaminhado

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Bujari, João Edvaldo Teles de Lima, bem

como a Secretaria Municipal De Obras, Transportes e Serviços Urbanos - SEMOT,

solicitando a retomada imediata dos serviços de manutenção e recuperação do Ramal da

Fazendinha, localizado na região da Linha Nova, bem como a realização de reforma e

avaliação técnica da ponte existente no referido ramal, diante das dificuldades enÍrentadas

pelos moradores da localidade.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

06 de abrilde 2026
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por finalidade encaminhar ao Poder Público Municipal a

preocupação dos moradores do Ramal da Fazendinha, na região da Linha Nova, no município de

Bujari, quanto às condições precárias da estrada e da ponte que dá acesso à comunidade.

Segundo relatos da população local, os serviços de manuten$o do ramal chegaram a ser

iniciados, porém foram intenompidos antes da conclusã0, com a retirada das máquinas, deixando

trechos inacabados e dificultando signiÍicativamente o tráfego de veículos, motocicletas e do

transporte escolar.

A situação do ramal se agrava em períodos de chuva, quando surgem atoleiros, trechos

esconegadios e pontos praticamente intransitáveis, comprometendo o deslocamento diário dos

moradores. Essas dificuldades afetam diretamente o acesso a serviços essenciais, como

atendimento de saúde, transporte de estudantes, escoamento da produção rural e deslocamento

de trabalhadores.

Além disso, a ponte existente no ramalencontra-se em estado crÍtico, coníorme relatos da

comunidade, apresentando sinais de comprometimento estrutural, o que gera receio quanto à

segurança de quem utiliza a via, especialmente alunos que dependem do transporte escolar e

produtores rurais que trafegam diariamente pelo local.

Diante desse quadro, toma-se indispensável que a Prefeitura de Bujari, por meio da

Secretaria Municipalde Obras, Transportes e Serviços Urbanos, retome e conclua os serviços de

manutenção do Ramal da Fazendinha, bem como promova a reforma e adequação da ponte,

garantindo condiçÕes mínimas de segurança, mobilidade e dignidade à população da região da

Linha Nova.

Sala das SessÕes'Deputado Francisco Cartaxo"

06 de abril de 2026
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